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PORTARIA N° 874, de 07 de novembro de 2025 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as 

normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da Direção do Departamento de 

Ciências da Saúde - DCS, constante no Processo SEI nº. 072.6928.2025.0005394-94, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º RETIFICAR o Art. 1º da Portaria nº. 0369/2019, publicada no Diário 

Oficial do Estado (D.O.E.) de 07/06/2019, que designa, sem ônus para esta Instituição, a docente 

LORENA D' OLIVEIRA GUSMÃO, matrícula nº. 74513540, para responder pela Coordenação 

Pedagógica do Centro Universitário de Atenção à Saúde - CEUAS, campus Universitário de Vitória 

da Conquista, a partir de 01/04/2019, no tocante a Coordenação, que passa a vigorar conforme abaixo: 

 

“...Coordenação Administrativa do Centro Universitário de Atenção à Saúde – 

CEUAS...”. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições da Portaria nº. 0369/2019. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


